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SOLICJTAÇÃO DE- ~

ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

PRODASEN

;m'~!!II"III"II'II"'III'III'II'I'II"I'III'II"I'I'002314/01-0

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENC
OBSERVA .".0

F,sTE FORl\H3L\RIO DESTINA-SE A SOLICITA :..\0 DE ADES:\O DA C}\SALJH~ISLATlVA lo:SEUS PARLA!\'lENT ARES

.!,

"

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSE~'1BL~:IA Ll':CISl,ATIVA l2Sl C\.J\lARA 1\'llJNICIPAI. 13
-OB$: PRKENCHER E li\lPRll\UR A nCHA DF.. ADRSAO DE CASA Ll~(;1l';I,AnVA F: ENVIAR JU~lAJ\fEl\'TE COM A

FICHA. DE ADESAo DEPARLAME1'ij'}\R PAR'-\:
PROGRA1\lA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF ~ CEP: 70.165-900.

•

•

CAI.f.CENTER -«()1)311-2556 F.\.,((61)J21-I075
NOME DA CASA LEGISLATIVA

CAMARA MUNICIPAL DE lAICOS - PI
( t" '\ J

\j

-. _o. - . .ENDEREÇO

Rua Desembargador João Mota, 256 Centro

(:'IDADE lJF CEP

JAICÓS
PI 64575-000

TELEFONES F.!\...\:

(Oxx86) 457 1299 I (Oxx86) 457 1275 (Oxx86) 457 1299

cmjaicos.bol.com.br IHOME PA(;j';,
E-l\tAIL:

CO;\'TATO DA ÁREA D:ElNFORMATJCA NA CASA U~(;ISLATIVk
SERVIDOR RESPONSÁVEl.. PELA ATUALIZAC..\.O DE .nADOS NA pAGINA INTERLEGIS

NOME

Otávio José Veloso Neto ( e' j,"J rJ \
Q

UNIDADFJDEPARTAl\.tENTO CARGO

Diretor Administrativo
TELE}'ONES FAX

I (Oxx86) 457 1299
E-MAIL:

otavioveloso@bol.com.br
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SOLlCIT AcAo
SOl.:ICITO A ADES.40 DA C."'Sl\ LEGISLATIVA CIJ,JOS JHOOS ,H,\SICOS CONSTA1\.t ACIMA INDICADOS

AlJTE..I'\iTlCACÃO DO PRESI])KNTE
NOME COMPLETO OOPARLAIHENTAR i ANIVERSÂRIODDI1\1l\l 1 PARTIDO

BENEDITO ALENCAR DA SILVEIRA i \....0-.. \, 27/09 PMDB,

NOMEI'ARLAMENTAR, Vereador Benedito Alencar
TELEFOi"\ES

(Oxx86) 457 1275 I (Oxx86) 4571524
E-MAil,: benedito a1encartalig.coffi.br IHOMEPAm:,

FAX

(Oxx86) 457 1299
SEXO

Masculino

Jaicós-PI, 11/10/200]
LOCAL

•

PARA USO no INTERLEGIS:'

~1UNICípl()PÓLO? nSI7\.I ~ NAo

mailto:otavioveloso@bol.com.br


SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDos. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSumLtwCÃMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E EN\ÍIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATN A
PROGRAMA !l'ITERLEGlS - AV NI2 ANEXO 'E' 00 SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATN A . .

O ASSEMBLt1A LEGISLATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA .

CAMARA ~1UNICIPAL DE JAIC6S, ESTADO DO P I AU f •

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA .

.RUA DESEMBARG,ADOR JOÃO MOTA, 256.

CIDADE UF CEP

Jl\IC6S PI 64.575-000
TELEFONES FAX

.0 xx 86 457-1299 I O xx 86 457-1299
E-MAIL, cmja icos@boLcom. br iHOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO . SEXO

JOSÉ REIS DE SOUSA \ 2._~~) M,ASCIJLINO
NOME PARLAMENTAIô ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

JO'5 ~ REIS 06/01 PPB
TELEFONES FAX

O xx 86 457-1770 I I
E.MAIL, ver-josereis@ig.com. br IHOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REOE INTERLEGIS

Jaicós-PI ,JUlJ~I-lUl
LOCAL

PARA USO 00 INTERLEGIS,

MUNlCIPIO PÓLO? O SIM O NÃO D M-D. DACCESS

mailto:ver-josereis@ig.com.


Rubrlc.~._..;..._..
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

.. i

o,;

'_i,-, .

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DúVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-1556
OBSERVA ÃO

RECOMENDA-SE A UfILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMEi'TO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLtIA'CÂ~L4R4

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMEi'TAR (PARA CADA PARLAME1'<TAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA rNTERl.EGlS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiuA DF - CEP: 70.]65-900

TIPO DE CASA LEGISLA TlVA-c-

O ASSEMBLÉLA LEGISLATIVA li] CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
- INDIVIDUALMENTE) E ENVLARJUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

P58

CEP

64.575-000
FAX

FAX

SEXO

UF
PI

o xx 86 457-1299

03

II.,

MASCULINO
ANIVERSÁRIO-DDIMM PARTIDO

HOMEPAGE,

HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

CIDADE

JAICc1S
TELEFONES

FLÁVIO SILVEIRA
TELEFONES

O XX 86 457-1339

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

RUA OES£M8ARGAOOR JOAO MOTA, 256

CÃr~ARA r~UNICIP

rLÁVIO JOSl DE MACrOO SILVEIRA
NOME PARLAME1'<'TAR

o XX 86 457-1299
cmjaico~boi.com.br

E-MAIL, ver-flavio@ig.cam.br
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SOLICITA ÂO

SOLICITO AMINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

,
Jaicós-PI
LOCAL

Dl I 10 ,Dl,------

- ... ,

PARA uso DO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS

.'

mailto:ver-flavio@ig.cam.br


SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

, .,.,';---..':~:;,.: ::j"': -.

"":~~:~:',,:.::;>-- :-'. -;,",' ~

PARTIDO

PPB

CEP

64.757-000
FAX

SEXO

UF
PI

o xx 86 457-1299

a
ANIVERSÁRIO-DD/MM

24/06

HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR

CIDADE

J.AIC6s
TELEFONES

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

NOME COMPLETO

TELEFONES FAX

SOLICITA ÃO

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESEMBARGADOR JO~O MofA, 256

O XX 86 457-1299
E.MAIL, cmja icoS@bo1.com. br

O xx 8ó 457-1353 O xx 86 457-1799
E-MAIL, joaoedmundo,@ig.com. br HOME PAGE,

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA, (61)311-2556
OBSERVACÃO

, RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMUL"RIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMEÍ"TO CENTRALIZADO PELA ASSUmLEIA/CÂMAR~

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMEl\'TAR (PARA CADA PARLAMEI\'TAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASALEGISLATIV A
PROGRAMA INTERLEGlS - AVNI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF -CEP' 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [X] CÃ~lARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

,nãn Q T c;T >" rnP\lOI n
NOME PARLAMEl\'T AR

JOÃO BATI STA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

cAMARA MUNICIPAL DE JAIC6S, EST ADO DO PIAUf.
,

1.

;, Jaicós-PI
LOCAL

01 I 10 I 01._-----

PARA uso DO INTERLEGIS,

MUNICiPlO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS

l

mailto:icoS@bo1.com.
mailto:joaoedmundo,@ig.com.


SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

f.•lha NR..t2!2.. ..._;;.-;/;00.0 .
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LÍGAR PARk (61) lll-!SSó
. OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE fORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMEl"TO CENTRALIZADO PELA ASSBmLÉL>VCAMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEl'iTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.
PROGRAMA INTERLEGlS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO fEDERAL - BRASíLIA Df - CEp. 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA GJ CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

O,' •
!

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CAMARo~ r~UNIC IPAL DE JAIC[JS. ESTADO DO PIAUí. .

..

.

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESEMBARGADOR JO AO MOTA. ?56.,

CIDADE UF CEP

J,AICÓS
.

PI 64 •.575-000
TELEfONES FAX

.

IO XX 86 457-11199 O xx 86 457-12<;1,9
E.MAIL, cmjaicos€?bol.com.br I HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

JOS~ AC[LINO DA SILVA P_...'\\ \ MASCULINO
NOME PARLAMEl'i'TAR Ó ~ ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

Z.É ACELINO 28/11 prL
TELEFONES . FAX

O xx 86 457-1468 I . I O xx 86 457-1468
E-MAIL, j oseacel ino@ig.com. br I HOME PAGE,
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SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE Il\'TERLEGIS

Ja icós-P I
LOCAL

Dl I 10 I Dl
,------

PARA uso DO INTERLEGIS,

MUMCÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS

I

mailto:ino@ig.com.
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SOLICIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311.2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA AssHmLÉwCÃMAR~

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEI\TAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROORAMA INTERLEGIS" AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDEML" BRASíLIA DF" CEpo 70 16;.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA W CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUI\TAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITA ÃO

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

JOsl" CAVALCANTE SOUTO U.csJ M!\SCUL INO
NOME PARLAMENTAR \:, ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

JOsl" C~VALCANTE 17/04 PP 8
TELEFONES FAX

O XX 86 457-1192 I O xx 86 457-1153 lo xx 86 457-1153

E-MAIL: ca va lca nte sout O@io.comi,ffil)liIEPAGE: '

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESEMB~RG,~DOR JOÃO MOTA, 256

CIDADE UI' CEP

. JAICtJS PI 64.575-000
TELEFONES FAX

O xx 86 457-1299 I O xx' 86 457-1299

E-MAIL:
.cmjaicos€yb01.com.br 1HOMEPAGE:

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Cí\M.~,A MUrnCIPAL DE JAICrJS, ESBDO DO pI.~Uf •
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SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE Ii'~TERLEGIS
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J a icós-P I

LOCAL

,-,
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PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNIClPIOPÓLO? D SIM D NÃO D M.D, D ACCESS
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mailto:O@io.comi,ffilliIEPAGE:
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DúVIDAS LIGAR PAR.~, (61)311-2:;:;6
OBSERVA CÃO

RECOMENDA-SE A tJflLIZAÇÃO DESTE FORMUÜRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTMMENTO CEI'HMLlZADO PELA ASSEMBLtL~ICÂMAM

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PAAA CADA PARLAMENT AR
L'lDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA rNTERl.EGIS - AV, NI2 ANEXO 'E- DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CFP 70,165-900

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

O ASSEMBLEIA LEGISLATIVA li] CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADAPARLAMEI\'TAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DÉ ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CAMARA MUNICIPAL DE JAIC6S, ESTADO DO P I AU f. ,

•.

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESmSARGADOR JOí\'o MOTA, 256.
.

CIDADE UF CEP

JAICÓS , PI 64.575-000
TELEFONES FAX.

IO xx 86 t,57-1299 o xx 86 457-1299
E.MAIL, cmja icos@bol.com. br I HOMEPAGE,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

JOsl:" GONÇALVES DE SOUS,A Ti.a. b\ M,~SCULINO
NOME PARLAMENTAR ~~ ANIVERSÁRI0-DDIMM "'PARTIDO

JOsl:" GON ÇALVES 14/03 PP8
TELEFONES FAX

O xx 86 457-1827 I I ,

E-MAIL, ver-edmar~ig.com.br I HOME PAGE, '

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

"f5~é~
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:< " Ja icós-P I

LOCAL
01110101._-----

l::.
j,'
;. --..,r' . '~'. PAAA uso DO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS

"

mailto:icos@bol.com.
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RlGOROSAMErrTE PREENCHIDos. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVA CÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMErrTO CErrTRALIZADO PELA ASSEMBLEWCÃMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMErrTAR (PARA CADA PARLAMErrTAR
INDIVIDUALMErrrE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLIA DF - CEP: 70 165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA llJ CÃMARA MUNICIPAL

OOS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMErrT AR (PARA CADA PARLAMErrT AR
INDIVIDUALMErrTEJ E ENVIAR JUrrTAMErrTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

. NOME DA CASA LEGISLA TlVA

CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS ESTADO DO PIAUf

ENDERE O DACASA LEGISLATIVA

CEP

64.575-000
FAX

UF

PI

O XX 86
HOMEPAGE,

O XX B6

CIDADE

RUA DESEMBARGADOR JOAO MOTA 256.

E-MAIL, em 'ai os

DADOS DO PARLAMErrTAR
NOME COMPLETO SEXO

LOURIVAL DE AR AÚJO RAMOS l~\ MASCULINO
NOME PARLAMErrrAR ANIVERSÁRID-DD/MM PARTIDO

LO-UR IV ,AL RAMOS 08/07 PPB
TELEFONES FAX

O XX 86 457-1207 I I
E-MAIL, lour iva1ramos@io.com. dHOMEPAGE'•

•

SOLICITA Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Jaicós-P!
LOCAL

01 I 10/ 01

PARA uso DO INTERLEGIS,

MUNlcIPIOPÓLO? O SIM O NÃO D M.D. DACCESS

L-

mailto:iva1ramos@io.com.
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Pro •••••. N'.,z;~?Ü/'"
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIUDQS. DÚVIDAS LIGAR PARk (61) 311-2556
OBSERVA ÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TN A
PROGRAMA lNTERLEGlS - AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP' 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA W CÂMARA MUNICIPAL

085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

r=~===========::JN~0~M[fE]D~AJC~A~S~A1L~E~G£IS~L~A;'!T!!IV~AC=============1

CAMARA MUNICIPAL DE JAICÓS, ESTADO DO PIAUí.

•

•

ENDEREr-O DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESEMB.ARGADOR JOÃO MOTA, 256.

CIDADE UF CEP

JAICÓS PI 64.575-000

TELEFONES FAX

O XX 86 457-1299 I O xx 86 457-1299

E.MAIL: cmjaicos@Vb01.com.br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

MARIA DA P EN H A DF" MORA IS WANDERLEY FEMININO
NOME PARLAMENTAR ANlVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

PENHA \~ANDERLEY L '-~\rJ\ 18/04 PFL
TELEFONES

, FAX

n xx 86 457-121>6 I I
E.MAIL:penha wa nde r ley@bo1.com.II:ifOMEPAGE: .

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

I - ~

'ASSINA'~URA DOPARLA~ENTAR e O'Ja icós -p I
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlcIPlO PÓLO! O SIM O NÃO D M.D. o ACCESS

mailto:cmjaicos@Vb01.com.br
mailto:ley@bo1.com.II:ifOMEPAGE:


.":.'

:..':> : .. -. ~::.

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

~I~ .~
~;,s~,~'-'.p,

ª~J"

""

CEP

64 575-000
FAX

UF

PI

HOMEPAGE:

256.

CIDADE

JAIC6s
TELEFONES

o .xx 86 457-1299
E-MAIL: cmjaicos@bol.com.br

RUA DESEMBARGADOR JOAO MOTA

. DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

MARGARIDA Mª • DE MActOO O. SILVEIRA FEMININO
NOMEPARLAMEI\'TAR ANIVERSÁRIO-DD/MM PARTIDO

MARGAR rOA srLVEIRA(~~~~\ 15/07 PFL
TELEFONES FAX

O xx 86 457-1161 I . I
E-MAIL: marga ridas ilve i ra@ig. c9~Ô~rPAGE,

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CAMARA MUNIC IPP,L DF JAIC6S ESTADO DO PIAUf

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVACÃO .

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMEr',TO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEWCÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENÀ1XJ FEDERAL - BRASiLIA DF -CEP, 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA GJ CÂ~IARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
.< • INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COMA FICHA DE' ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Jaicós-PI Dl 10 01
----------,' -_/ __ /_-

LOCAL

PARA uso DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS

mailto:cmjaicos@bol.com.br


•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA: (611311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UfILlZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÁMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLA TIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TIVA

NOME DA CASA LEGISLA TIVA

CAMARA MUNICIP,AL DE JAICÓS, ESTADO DO PIAUf. .

.

• ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESEMBARG.ADOR JOAO MOTA, 256.

CIDADE UF CEP

JAICÓS PI 64.575-000
TELEFONES FAX

O 'XX B6 457-1299 I O xx 8.6 457-1299

E-MAIL: cmjaicos@bo1.com. br I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

REGINA CÉLI A LOPES DE SOUS.A URTIGA FEf~ININO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO-DO!MM PARTIDO

REGINA CÉLIA 1P.c1sv') 27/03 PSDB
TELEFONES FAX

O B6 457-1324 !
. I Oxx . xx 86 457-1324

E-MAIL: reginac .1opes@ig.com. b~HOME PAGE:

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE 1l'.ERLEGIS
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LOCAL
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PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlCÍPrOPÓLO? O SIM O NÃO, o ~LD, o ACCESS

.'

mailto:cmjaicos@bo1.com.
mailto:.1opes@ig.com.


TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311.2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÃRlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉLo\ICÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDFRAL - BRASíLIA DF - CEP, 70 165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA lI] CÃ~IARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIRA FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR,(PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TlV A

SOLICITA ÃO

SOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

ENDEREr:O DA CASA LEGISLATIVA

RUA DESEM8ARG,1DOR JO 1\'0 MOTA, 256.

CIDADE . UF CEP

JAIC6S PI 64.575-000

TELEFONES FAX

O XX 8'<;áS7-1299 I . n vv '''' ""7_'700

E.MAIL: cmjaicos@bol.com.br. I HOMEPAGE:

NOME DA CASA LEGISLA TIV A

CÂMAR.A MUNICIP,AL DE JAIC6S, ESTADO DO P I AU f.

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME. CO~U'LETO SEXO

ROZALICE FREIT,AS DE OLIVEIRA 1J\\~\ FEMIN INO
NOME PARLAMENTAR , ANIVERSÃRIO.DD'MM PARTIDO

ROZALICE FREITAS 22/01 PFL

TELEFONES FAX

O XX 86 457-1198 I O xx 86 457-1754 I
E-MAIL: roza 1 icef re i tas@ig.êoml,-loMEPAGE'
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SOLICITO A MINHA ADESÃO À Rf<:DEINTERLEGIS
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. 'Ja1cos-PI

LOCAL

Dl 10 Dl,--'--'--
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PARA uso DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS
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l.

mailto:cmjaicos@bol.com.br.
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SOLICITAÇÃO DE
.ADESÃO DE PARLAMENTAR

~i;;.
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~
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D ACCESSD MoD.

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

01 10 01.__ /__ /_-
J a icós-P I

LOCAL

SOLICITA ÃO

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHJDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311.2556
OBSERVA ÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CEI\'TRALlZA,DO PELA ASSEMBLÉL>\/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAl\-1Ef'Io'TAR (PARA CADA PARLAMEi\i AR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV NI2 ANEXO 'E" DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP, 70.165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA li] CÃMARAMUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

PARA uso DO INTERLEGIS:

MUMCÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CAMARA MUNICIPAL DE JAIC6S, ESTADO DO P IAU f. .

ENDERECO DA CASA LEGISLA TIVA

RUA DESEMBARGADOR JOAO r10TA, 256.
,
CIDADE . UF CEP

JAIC6S . PI 64.575-000
TELEFONES FAX

O XX 86 457-1299 I O xx 86 457-1299
E-MAIL: cmjaicas~bal.com:br I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO'

BEN EDITO ALENCAR DA SILVEIRA M,ASCULINO.. NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO.DD/MM PARTIDO

BENEDITO ALENCAR ... .27/09 PMDB
TELEFONES FAX

O XX B6 457-1501 I I
E-MAIL: benedi taalenca r@ ig. coml'H~~IE PAGE,
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVArÃO '

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEr>. AR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF -CEPo 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [Xl CÁMARA MUNICIPAL

OOS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

L,
f:'..."
~" C~MARA MUNICIPAL DE J

NOME DA CASA LEGISLATIVA

•
.- ..•.•.• ,

I,
~

•

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA ,

RUA DESEMBARGADOR JOÃO MOTA, 256
,

CIDADE UF CEP

JAIC6S DT 64 S7~ _ nnn

TELEFONES FAX

O XX 86 457-1299 I 457-1299
E-MAIL, cmjaicos~bo1.c6m.br '\ HOME PAGE, .

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

CLOVES NUN ES PERGENTINO FILHO MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO-DDIMM PARTIDO

CLOVES PERGENTINO {(",N9f\ 06102 PP8
TELEFONES FAX

O XX 86 457-1186 I I
E-MAIL, clovespe rgentino@bo1. C~1'I0~WPAGE'

SOLICITACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Jaicós-PI
LOCAL ~ ~

/ ._---;;.

.'";'/}1 <.urt/ - / I - -fl A INATURA ~EíIíTAR'

PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO D M.D. D ACCESS

"
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Processo N.O

llubrlca_

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Jaicós-PI.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PI-22008/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-EXecutivo do PRODASEN
MÂRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS, doravante denominada
CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Desembargador João Mota, n° 256, Jaicós-PI, neste ato representada
por seu Presidente,Vereador BENEDITO ALENCARDÂ SILVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano' de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

JII - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ,ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR .

1.3 - Se neces'sário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pé los convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
~.
mr/fIlLEGI.I

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: j".,

~, ~\f\.-
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I l23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Vírtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legíslativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação ..dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regnivável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEG IS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

)
V

DmE~LEGIJ

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~

=__~ - '\\ilg
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IV,

• V-

VI-

VIl-

VIlI-



impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR
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•

•

x - .informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para O desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGlSLATIV A para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) -- Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutençÕes preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - "As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

!l- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com" as mesmascaracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, a Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e a AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre-"osconvenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qúalquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto a
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservancii das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro O díreito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

--~_.--,.~

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. N
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio. .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre osconvenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Brasília, 31de ~ de 2002 .

• M 'rio Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

~~9fo!Jlh_A~~~L_.--_~~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

atamoC.,~e_t-(}--.----Dlre,}II!f!f!::á;9c' .
Representa0 e (Ia Camara MUOlCJpalde JaJcós

o
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador EnermaxlWinparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ ~
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTAD
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS

Para que se proceda. á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Câmara Municipal de
Jaicós:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessària para instalação-idos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputado} e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

~ 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

4s~-12991 J68.1

c.,S::j-. \299 treinamento

LX] atestar instalaçãO.
] treinamento

.1 atestar instalação

. treinamento

••
3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim O Não IX I

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Inrer!egis,
com a maior urgência possível, por meio do fax Ox.x61-321-1075
ou para o seguinre endereço:
PROGRAMA lnter1egis
AV.N2Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165.900_

-"--
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Câmara Municipal de Jaicós - PI
C.G.C.07.450.927/0001-72

Edifício Nélson Lopes dos Reís
Rua Desembargador João Mata, 256 = Te/efax: (08 ) 457-1299

CEP 64.575-000 ;, JAICÓS - PIAuí

•

OFÍCIO IV' 157/2002. Jaicós (PI), 09 de julho de 2002.

Senhor Diretor,

É com grande satisfação que acusamos o recebimento do
Oficio Circular n° 223012002-CEIIGAB, onde V. Exa., solicita documentação
necessária para que a Câmara Municipal de Jaicós-PI, reCebaos Equipamentos para o
Programa INTERLEGIS, para atender Vossa Solicitação estamos encaminhando
devidamente assinado os seguintes documentos:

01- Cópia do Convênio de Partiéipação da Câmara Municipal de Jaicós-PI no
Programa INTERLEGIS;

02- Formulário de informações para instalação do micro-computador e da
Impressora.

Oportunidade em que apresento a V. Exa., os meus sinceros
votos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

-----~=.~........,:' \----
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Senado Federal _ PRODASE.'i - Exmo. Sr. Mãrin Lúcio LaJ::erda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadora Justina
Teresinha Rossi Ribeiro ÇosI3, Presidente da cã:rnira Municipal de
Demr:o-val Lobão-P1.ESPECIE; Convênio nO: PI_22ü38I2oo3 - IN-
TERLEGlS. celebrado entre o Centro de Infonnática e Processamento
de Dados do Senado Federal - PRODASEN, aluando como Órgão
Executor do Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Dirceu
Arco\-erde-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Lepslativa no PrOI.'T3I1l3Interlegis; MODALIDADE: Nos termOs do
disposto nu An. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas
alteraÇÕes; DATA DE ASSlNATURk 3010912003; VIGÊNCIA: A
partir da data de assinatllnl, cqm v;gência equivalenle à duração de
Programa Interlegis; SlGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRO-
DASEN _ Exmo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Ouvalho- Dirctnr-Exe-
cutivo; Pelo Conveniado. Vereador Marinaldn MOla da Rocha, Pre-
sidente da Câmara Murnc.ipal -de Dirceu Arcoverde-pt.ESPECIE:
Convênin n': PI_22031H2D03 - INfERLEGIS. celebrado entre o Cen-
tro de Inform1lica e Proces!arneDto de DadOs do Senado Federal -
PRODASEN. atuando como Órgã.o Execlltor do Prngrama Interlegis e
a Câmara MlD1icipal do Esperantina-Pl; OBJETO: Estabelecer e re-
gular a participação da Casa Leg;slativa no Programa Interlegis; MO-
DALIDADE: Nos termOS do dis:poslO nO AIt 25_ da Lei n° 8.666, de
2110611993, bem.como suas alte:açàeS: DATA DE ASSINATURA
26/0812003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom vigência
equivalenle ã duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho _ Diretor-Execurivo; Peio Conveniado, Vereador João Jose
~ Araújo. Presidente da Câmara Municipal de Espcranrina-P1.ES-
PECIE: CnnvetllO n': PI_2200712003 - INTERLEGIS, celebrado entre
o Centro de Infonnáilca e Processamenlo de Dados do $enadn Fe-
deral _ PRODASEN. atuando como Órgão Exeçutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Fronteiras-PI; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislari'.a no Programa
Imerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25. da
Lei nO 3.666, de 2110611993. bem cnma suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 041061200.3; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. !Xlm vigênàa eqUlvaleme à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Mario Lilcin Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can-

;:~de V=~~~~tf.E~~~~I::ib~~ê~:~~;:';.\~2~~l3~= -~~
TERLEGIS, celebrado enlre o Centro de Infonnatica c Processamenlo
de Dados do SeI1:ldo Federal - PRODASEN, atuando como órgão
E:<eculor do Programa Interlegis e a C.àmara. Municip~1 de ltaueira-PI;
OBJETO: Es1abelecer e regular a partiCipação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: No, termOS do dispo~to no
Art. 25. da Lei nO8.666, de 2110611993. ber!1 cumo SJL)Salleraç-Ões;
DATA DE ASSINATURA: 13f08l2oo3: VIGENCLA: A panir da data
de assinatura, com v;gência equivalente ã duração do Progmma In-
lerlegis; SIGNATÂRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Petrórúo Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E.~ecuti"o; Pelo
Conveniado. Vereador Francisco de SOUSi'-Ro<irigue-õ, Presidente da
Câm3l1l Municipal de ltaueira-PLESPECIE; Convênio rf': PI.
2200812002 _ tNTERLEG1S, celebrado entre o Centro de Informática

~P:'=&::'~~e~~;s g~~~~:I~sR~~Ag~aruM~
nicipal de Jaie6s-PI; OBJETO: Esiabelecer o regular a participação da
CiI5a Legislativa nO Programa Interlegls; MODALIDADE: Nos ter-
mos do disposto .~n Ar1- 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993, bem
como suas alter<;?ies; DATA DE ASSIt'ATURA: 3110712002: VI_
GÊNCIA: A panir da data de assinatura, cqm vig!ncia equivalente ã
.duração do.Programa Int.erlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN _ Exmo. Si.'Mário Lúcio L.lccrda de ~edeiros .~,,~
Diretor-E;I(ecutivo; Pelo ,Gonveniado..-Yereador .Benedito ,Aienca:r'da "'-\

jSilveira. _ Presidenle .da J Cilru"ré,Müiticip"d:& ~;aicós"PI.ESPÉCJE:~
~Com'ênion~:, PI.2200912002 _ TNTERLEGlS, celebrado entre o Cen-
tro de Informâtic:a e Process;unerito de Dados do Senado Federal -
PRODASeN, ilruando como Ül"gão Executor dn Programa Interlegis e
a Cãmara Municipal de Joaquim Pi.--es.PI; OBJETO; Estabelecer e
regular a p;ulicipaçâo da Casa Legislativa no Programa Interlcgis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n° 8_666,
de 21106/1993. be.m como suas alterações: DATA DE ASSINATURA-
31107/2002; VIGENClA: A partir da &ta de assinatura- çom \igêllcia
equivalente ã duração do Programa inlerlegi,; SIGNATARIOS: Peln
Scnado Federal _ PRODASEN - Exmn. S'- Mario Lúcio L=erda de
Medeiros _ Diretor-Executivo~ Pelo Conveniadn. Vereador Lourival
Ferreira da.Cunha, Presidente da Cãrnara Municipal de Joaquim Pi-
res-P1.ESPECIE: Convênio nO, PI-22031/2003 - lNTERLEGlS, ce-
lebrado enlre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do
Senado Federal _ PRODASEK. atuando romo Órgão Executor do
Programa Interleg;s e a Câmara Municipal de Jos.: de Freitas-P);
OBJETO: Estahel= e regular a participação da Casa LegislatiVll nO
Progrnrna Inler1esis: MODALIDADE: Nos termns do di~posto no
Art. 25. da Lei ri' &,666. de 21106/1993, bei!' corno suas alteraç6e:s;
DATA DE ASSINATURA: 26fOSl2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. co11Jvigência erJUlValente à duraçlo do Progr.tma In-
lcrlesis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedcral • PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. Petl'Ónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador José de Araújo Chaves. Presidente da Câmara
Municipal de José de Freítas-PI.ESPEClli: Convênio n'; Pl-
2201012003 _ TNTERLEGIS, celebrado entre o Ccntro de Informática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como Órgão Executor do Programa h;;: ;'l:iS e a Câmara Mu-
n;cipal de Jurema-PI: OBJETO: Estabeleo:' ~ 'egular a participação
da Casa LegislatiVll no Programa lntedeg~': MODAUDADE; Nos
termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8,6(',,;, de 21105/1993_ bem
como suas aheraç6e:s; DATA DE ASSrNATUh.A: 301091200~; VI-
GÊNCIA: A partir da data de assin:llllra. cqm vigencia equiv;r\ente ã
duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senadn Fe-
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Senado Federal _ PRODASEN • Exmn. Sr. Petrônío Barbosa LirIl3-
Carvalho _ Diretor-Executivn: Pelo Conveniado, Vereador Jodite de
Souza. Presidenle da Câmara Municipal de Anisio de Abreu.Pl.ES-
PÉCIE: Convênio n": Pl-22020!2003 - INTERLEGIS. ce1e!rrado er.rre
o Centro de Infonnâlica e Processamento de Dados do Senado Fe-
deral _ PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Cãmara Municipal de Balalha.PI; OBJETO: Eslabele=
e regular a participação da Casa Legislativa nn Programa InlerlegiS:
MODALIDADE: Nos t=os do disposto nO Art. 25. da Lci rf' 8.666,
de2110611993. bem como suas alter.lÇÕes; DATA DE ASSINATURA
04/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, ÇO"I vigência
equ;nlenle à duração do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo, Sr. Mário Lilcio Lacerda de
Medeiros _ DirelOr-Exex:utivo; Pelo Conveniado, Vere::ldm Adã.o de
Araújo Sousa, Presidente da Cãmara Municipal de Batalha-PLES-
PECtE: Convênio nO: PI_2200212002 . INTERLEGIS, celebrado enlre
o C~nlTo de Informãtica e Pro=amenlO de Dados do Senado Fe-
deral _ PRODASEN, atuando como órgão, Executo!" do Programa
Interlegis e a Câmara MuniCipal de BenedltinO$-Pl; OBJETO: Es-
tlbelecer e rq,'ular a participação da Casa U},'islativa no Programa
Inlerlej,'is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lci n° 8.666. de 21f06l1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINAnJRA: 12/0712002; VIGÊNCIA: A partir da datl de as-
sinatura, çom vigência equivalenle il duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo $£,nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Llu;erda de Medeiros - Difelor-E.~ccutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José de Arirnatcia Pereira da Silva, Praidente da
Câmara Municipal de Bencditinos-PI.ESPÊCIE: Cnnvênin n": PI-
2200312002 _ INTERLEGlS, celebrado entre o CcnlTOde Informârica
e Processamento de Dado, do Senado Fedenl - PRODASEN. atuan-
do corno Órgão Executor do Programa Interlcgis e a Cãmara Mu-
nicipal de BTa-'ileira-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a partici-
pação da Casa Legislativa nO Programa Inter1egis; MODALIDADE:
Nos lermos do dtsposlO no Art. 25, da Lei nO8.666. de 2110611993.
bem .como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 31/0712002;
VIGENCIA: A partir da data de assinattllõ... çom \igtncia equivalente
à duraçlo do Programa Inte<legis; Sl(JNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral • PRODASEN - Exmo. SI, Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros -
Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Hele<lmar da Silva
R;beiro. Presidenle da Cãrnara Municipal de Brasileirn-P1.ESPÊCIE'
Convênio nO: PI_n02512003 _ INTERLEGIS. celebrado enlre o Cen-
lTO de lnfonnática e Processamento de Pados do Senado F",Ier.d -
PRODASEN, alU3IlÓOcomo órgão Executor do Programa Irnerlegis e
a Câmara Municipal de Buruti doi; Lopes-PI; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa l.e1,'ÍsIal:i,'3 no Programa Inlerlegi,;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto nO Art. 25. da Lei n° 8_666.
de 2110611993. b<':mcumo soas alterações; DATA DE ASSINATURA:
03109.t2oo3; VIGENCIA: A parti::"da dat:i de assinatura, çom vigência
equivalente à dL,~;;~o do Programa In1eJlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exrno. Sr. Peh:6nio Barbosa Lima
Ouvalho- Direror-Etecutivo; Pelo Conveniadn, Vereador Djalma
Francisco das Chagas I.;ima Percy. P=identC da Cãmarn Mmricipal
de Buril; Lopes_PI.ESPEC1E: Convênio n': PI_22022'2002 - INTER-
LEGIS, celebrado enh:e O Centro de Informática e processamento de
Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Exe-
cutor do Programa Interlegis e a Câmara Municipal de Castelo do
Piaui-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participa<Yão da Casa Le-
gislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermoS do
disposlO no Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106.'1993. bem ?lmo suas
alteTaçàeS; DATA DE ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCLA: A
. partir da data de assinatura, cçm vigência equivalente à dur'aç1õodo
Programa InterlegiS; SIGNATARIOS: Pelo SeI1~do Federal - ?J>D-_
DASEN _ Exmo. Sr. 'vimo Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-
Executivo; pelo Conveniado. Vereador Nilso Alves Feitoza. Presi-
dente da Câmara Municipal de Castelo do Piaui-P1.ESPÊClE: Con-
vênio n': PI_22004/2002 _ rNTERlEGlS. celebrado entre o CenlTO de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal-- PRO-
DASEN, aroando como Órgão Executor do Programa. Interlegis e a
Cãrrora Municipal de Colônia do Gu:gue;a-PI; OBJETO: Estal>ela=
e regular a participação da Casa Legislativa no I'Tograma Inlerlegis:
MODALIDADE: Nos termos do dtsposto no An. 25. da Lei n.8.666,
de 2110611993, bf;.TTIcomo suas alteraçiies: DATA DE ASSit>:ATI}RA'
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ~m vigência
equivalente à duração do Programa Inter\eg;s: SIGNAT ARJOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - E:<mo, Sr. ~.I:'nio Lúcio Lacerr1a de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo ConveniiICo. Vereador Paulo Hen-
rique Bezeml da Sil,:a, Preódenle da Câmara Municipal de Colônia
do Gurgueia-P1.ESPEClE: Con"blin nO: PI.22005n002 - TNTER-
LEGIS, celebrado eI1lTeo Cenlro de Informãrica e Processa:nenlo de
Dados du Scnado Federal _ PRODASEN, aroando como Órgão E:<e-
cutor do Programa lnterlegis e a Cãmara Municipal de Curimaci-PI;
OBJETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inler!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO

.~~T~5D~\tg~~).r~~?ti/~%~\~~N~~~~~~~~
de assinatura, COl"I)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direwr-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador F10renice JaOlbina Brito. presidente da Ui.
mara Municipal de Curimalá-PI.ESPÊCIE: Convênio n.: PI-
2200612002 _ INTERLEGIS, celebrado entre O Cenh:o de Informática
c Processamento de Dados do senado F~;leral - PRODASEN, atuan--
dn como Órgão E:<eculor do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Demerval Lobão-PI: OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Ca;a Legislativa no Programa lnterlegis: MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto nO An. 25. da Lei rf' 8_666, de
2110611993. bem_como suas alterações; OATA DE ASSINATURA:
31/0712002; VIGENCIA: A panir da data de assinatura, çom v;gência
equivalente il. duração do Programa lnterlesis; SIGNATARIOS: Pelo

ESPÉC(E: Convênio nO, PE-2606112004 - INTERLEGlS, cdebrado
entre o Centro de Infomlática e ProcesSlllTIel'1l.Ode Dados do Senado
F~I _ PRODASEN, atuando como órgã.o Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara MlII1icipal de Tupanatinga-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlesis: MODALIDADE: Nos termOS dn disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. clt' 21f06/1993, bem_comn suas alt~es; DATA DE
ASSINATURA: 19/1)412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinaturn. oom vigência equivalente à duroção do Prognrna Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senaoo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pett6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretnr-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Lourenço Ah.a de Sousa Sobrinho, Presidente da
C~ Municipal de Tupanatinga-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE-2606212004 - n-.'TERLEGIS, celebrado
enh:e O Centro de Informática e Prr.•••.!'ssJJItent.~ de Dados <'toSenado
Fedt'ral _ PRODASEN. atuandn COlHOórgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Venturosa-PE; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nns lermos do dispo$lO no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993_ bem _como suas altenções; DATA DE
ASSINATURA: 261ü4!2004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalUl"a, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo S(II3do Fede<aJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petl'Ónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador 'Paulo Altemir Almeida Victor. Presidenle da Cãmara
Municipal de Venturosa-PE
ESPÊCIE: Convênio nO: PE_2605412004 - rNTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atulll'1dO como ÓIgrto Executor do Programa
Intedegis e a Câmara MlD1icipal de São Josê da Coroa Grande-PE;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegislatiVll no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. bel)' ClImo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31l10412OO4:VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, eo~ vigência equivalente à dmação do Programa In-
terlegis:; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federa! - PRODASEN - Ex-
rno. Sr. PelJônin Barbosa Lima Carvalho- Oiretor-Exocu!l'.o: Pelo
Conveniado. Vereador Marinaldo Rio Tinto. Presidente da Câmara
Mun;cipal de São José da Coroa Grande-rE,
E.C:;PÊCIE: Convênio nO: PE_2603SI2004 - rNTERLEGIS, celebrado
en:fe o Centro de Informática e Processamento de Dados dll Senado
Federal _ PRODASEN. alUaJldo como órgão Execut(lr do Progr;nna
tnterlet,tis e a Câmara Municipal de Corrente-õ-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçào da Casa LegislatiVll 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AIt 25. da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como SU3S allerações; DATA DE
ASSINATURA: 0610512004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinanu-a, plm vigência equi\.alente à duração do Programa. lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-Ex:ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vçreadm José Clóvis Momeiro de Vasconcelos, Presidente da
Cãm~ :vlunicipal de Correntes-PE.
ESPECtE: Convêni" n'; PI_220B/2oo2 - INTERLEOIS. celebrado
entre O Centro de Info-rm.ãrica e Process~rnenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuand" corno Orgã.o Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Alagoinlu do Piaui-PI; OBJETO'
Estabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa nO Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: N"l'. termos do disposto nn Ar1- 25, da
Lei rf' 8.666, de 21106/1993. L<:m.como suas alternçlies; DATA DE
. ASSINATURA: 31H2I2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sin:lM'3., çom \igência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lar:a-da de Medeiros - Direror-E.~ecutivo; Pelo Con-
w:niaclo, Verearlm" Abelardo Antõnio de Si. Presidente da C-àmaI'a
Municipal de Alagoinha do Piaui_PI.ESPÊCIE: Convenio nO: PI-
22001/2002 _ INTERLEG1S. celebr3dn entre o CentrO de lnfonnãtica
e Procasamentn de Dadns do Senado Federal - PRODASE:"l, atuan-
dn como órgãu Executor do Programa Inlerl~is e a CãmaIa Mu-
nicipal de Altos-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Leg;slatiVll no Programa Inledegis: MODAUDADE: Nos tel"-
mos do di~o no Art. 25. da Lei nO 8.666, de 2110611993, bem
Cl:lJTlosuas alterações; DATA DE ASSINATURA; 3l/07I2oo1: V[-
GENCIA: A partir da data de 3SsinaNra, C'lm vigência equivalenle ã
duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo S(II3do Fe-
deral _ PRODASEN _ Exmo_ Sr. Márin LUcio Lacerda de Medeiro' -
Diretor-Executivo; Pelo Com'miado. Vereador Anison SoarllS de
Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Altos-P1.ESPECIE:
Convênio nO: PI_2202S/2003 _ rNTERLEGiS, celebrado entre o Cen-
tro de Infonnatica e ProcessamenlO de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuarnlo come órgão Executor do Programa Interlegis e
a Cãm~ra _Municipal de Alvorada do GUl'guéia.PI; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participllÇâo da Casa Leg;slativa no Programa
Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermoS do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas altenções; DATA DE
ASSINATURA: 2610812003: VIGENC1A: A partir da data de as-
sinanna, çom v;gência equivalente ã duração do Programa lnlerlegi';
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRUDASEN - Exmo. Se.
PelTÕnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Elldimar Oliveira Peml"ll, Presidenle da Cãma<a Mu-
nicipal de Alvorada do Gurguéia-P1.ESPEClE: Convênio n': PI-
2202912003 _ lNTERLEGIS. celebrado entre o Centro d(' ;;]formática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODAS<_N. atuan-
do como Órgão Executor do Programa Interlegis e a C,,:Hara Mu-
nicipal de Anisio de Abreu-PI: OBJETO: Estabelecer e r.esular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegls: MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8J;66. de
21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
1110&12003; VIGE:-.lCIA: A partir da dala de assinatura, ~ \igência
equivaleme à duração do Programa Intcrlegis: SIGNATARIOS: Pelo
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Senado Federal

i

j
INTERLEGIS

.,

FORMULÁRIO DE A L'EITAçÃO DE EQUIPAMENTOS Folh. N'_.,,>..6...._. __

Prr,cesso NfI~-!.1tCl!JL
Climllrll MUlliciplll de Jll;CÓS_PI Rubli"._._.

Estado:
jPiauí

Município:

[Jaicó~- PI
Nome do Responsável junto ao Programa Interlcgis:
IBenedito Ak'llCar da Silveira
(Pcs,)uu 8uturJ.z::Hlu PChi CHm.l:lrl1 4UC C.'ita rCl::Jliz.tmuo tJ l::JL:l....ilL~.,

Dados dos equipllmentos recebidos:
Umlt Irnpn::!J5Un:l Lu~1"8ppm 2 MB pllntlela lush

'. Assistência Técnica
Empresa:
ªR INFORMÁTICA

Técnico:

IROBERTO
oon/Telefone Comercial:
1086 2JJ. 8334

1. . N~IlI'de série: l1iI-$:?'"!ot/:37Lf.z.S:;:l ~"k Num. d. tombamentn: l.P1o.3ó'9f"
-'."':;-, '",o

__ o _~"-.",
Um Micl"Ocomputador Novaclara NJ}.I'DS(JOIT50(J7 com 156 MB de mcmória

2, Num.série CPlJ:

Num. ~érieJ\.fl)oitor:

tJ'13.'709

EstablJit.lldon. •• de putência m(nima I k'a, quantidade: ,W1&'8KOt'lSb_cl<

Foi Ministrado cuno de J horas?

SIMI NÃO IS_'I_M__

-

Em C8~m de SIM no "~HU1PUIUlh:riur. Htribu2I um cunceito.

(Muito Bom. Bom, Regulur. Ruim) /13::;..=O-"I\...::1 ---'

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeite da
inslalaçlle efetuada eleu ccndiçOes futuras de funcionamento do ambiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equi

Ass, .

• ,•. ,~-,o.-.. ".

~ .'..~~.':~;~:~;1~~~~:~~~-'.7:~1-t~{~~i__:':--
'~~,:I-- __}&'f'f~~'i~~jt:l.~~~~~1~£~'='k' '''~''''



Rubrica
SENADO FEDERAL

> Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEG/J

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programade modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jaicós
Rua Desembargador João Mota, nO256
Jaicós - PI
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
1TAIRE

:.. O,fff1Qll O dJ. taJjOt 11/11ntv
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR f NOM USIBLE DU RECEPTEUR

114x 186mm

PAis I PAYS

AR

"'ATUREZA DO ENVIO' NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

OSE

F

FC0463/16

RUBRICA E MAl. DO EMPREGA0
51GNATURE DE L'AGENT ~

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Jaicós
Rua Desembargador Joâo Mota, nO256
Jaicós - PI
64575-000

NC

CE

AS

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

o

--Ir 3 SET 20

AVI

CIDADE I LOCAL/TE

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARADE\I Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 - Anexo "EU
Senado Federa!
70. \ 65-900 - Brasília - DF

AVISO DE
RECEBIME

BOj - .
PREENCHER COM _•• A

NOME OU RAZÀo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L "EXPt:OfTEUR

DDDDD-DDD

UNIDADE DE POSTAGEM UREAU DE DtPÓT

(ORREIO(
BRÉSIL

DATA DE POSTAGEM f DA _ DE DtPÓT

J.
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